
AUTÓGRAFO 3940 

de 05 de outubro de 2004

 “Autoriza o Executivo a realizar obras para reforma no edifício que abrigará Vara Federal no Município de Botucatu”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU -

Art. 1º.   Fica o Poder Executivo autorizado a realizar obras para reforma no edifício que abrigará a Vara Federal no Município de Botucatu.

Art. 2º.   O Município executará, diretamente ou por meio de terceiros, sob sua responsabilidade, as obras referidas no artigo anterior.

Art. 3º.  As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 4º.    Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA
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